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Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG 

 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG torna públicas as DECISÕES 

determinadas durante a 118ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos - CERH/MG, realizada no dia 23 de abril de 2019, às 14h, na Praça Rio Branco nº 

100, mezanino do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro - Tergip - Centro - Belo 

Horizonte/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 117ª RE CERH/MG de 13 de dezembro de 

2018. APROVADA. 5. Indicação de 2 (dois) conselheiros, sendo 1 (um) titular e 1 (um) 

suplente, para compor a Comissão Estadual P2R2 Minas. Apresentação: Subsecretaria de 

Fiscalização-Sufis/Semad. APROVADA A INDICAÇÃO DOS SEGUINTES REPRESENTANTES 

DA ARSAE/MG. TITULAR: ELBERT FIGUEIRA ARAÚJO SANTOS E SUPLENTE: FERNANDO 

SILVA DE PAULA. 6. Avaliação do cumprimento das metas de gerenciamento de recursos 

hídricos de Minas Gerais - ano base 2018 - do Programa de Consolidação do Pacto 

Nacional pela Gestão das Águas (Progestão). Apresentação: Igam. APROVADA COM A 

INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DAS SEGUINTES ENTIDADES: FIEMG - ODORICO 

PEREIRA DE ARAÚJO; ANGÁ - ANTONIO GIACOMINI RIBEIRO; E SETUR - HÉLCIO DE 

MIRANDA BAPTISTA. 7. Criação da Comissão de análise dos resultados 

do monitoramento da governança do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos de Minas Gerais, previsto na DN CERH-MG nº 61/2018. Apresentação: Igam. 

APROVADA A CRIAÇÃO DA COMISSÃO, COM A PARTICIPAÇÃO DAS ENTIDADES 

REPRESENTADAS PELOS SEGMENTOS: PODER PÚBLICO ESTADUAL: SEPLAG e ARSAE; 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL: PATROCÍNIO e ITABIRITO; USUÁRIOS DE RECURSOS 

HÍDRICOS: COPASA e IBRAM E SOCIEDADE CIVIL: CREA-MG e UFU. 8. Avaliação das 

diretrizes do Plano Estadual de Recursos Hídricos e proposta de implementação da 

modelagem ótima das UPGRHs. Apresentação: Igam. APRESENTADAE E ENCAMINHADA 

PARA AVALIAÇÃO DA CTPLAN. 9. Ações implementadas pelo Estado de Minas Gerais 

após o desastre da Barragem 1 (Mina Córrego do Feijão). Apresentação: Sistema Estadual 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Sisema). APRESENTADA. 

 
 
 

Anderson Silva de Aguilar 
Secretário de Estado Adjunto, no cargo de Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 



Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 sábado, 27 de Abril de 2019 – 15 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Con-
duta do empreendimento abaixo identificado:
*Frigorífico Tamoyo Ltda. - Abate de animais de grande porte (bovi-
nos, equinos, bubalinos, muares, etc.) - Poços de Caldas/MG - FOB 
nº 0816387/2018 - Classe 5. VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) 
MESES, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA: 25/04/2019.
(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Prefeitura Municipal de Cana Verde - Estação de tratamento de 
esgoto sanitário - Cana Verde/MG. PA nº 05178/2007/003/2019. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES.
(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, com decisões 
pelo indeferimento:
1. Granha Ligas Ltda. - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto 
minério de ferro - São Tiago/MG. PA nº 24735/2014/003/2019. Motivo: 
Impossibilidade técnica. 2. Gabi Exploração e Comércio de Pedras 
Ltda. - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento - 
Alpinópolis/MG. PA nº 00005/2010/004/2019. Motivo: Impossibili-
dade técnica.
(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul 
de Minas torna público o INDEFERIMENTO do processo abaixo 
identificado:
1) LAC 2 - Licença de Operação: *Emilio Carlos Guimarães ME - 
Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, mua-
res, etc) - Itamonte/MG - PA/Nº 18481/2015/002/2019 - Classe 4. 
Motivo: Não cumprimento de condicionantes e ausência de compro-
vação da instalação de medidas de controle satisfatórias para mitigar 
os impactos ambientais.
(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

26 1221342 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com deci-
são pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Célio Caldeira da Fonseca Filho - Lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e dispo-
sição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração - Joa-
quim Felício/MG. PA/nº 26721/2018/001/2019. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.
(a) Clésio Cândido Amaral. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

26 1221246 - 1
O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna público os 
arquivamentos dos processos abaixo identificados:
1) Renovação da Licença de Operação: *Barbosa e Cia Ltda – Abate 
de animais de médio e grande porte (suínos, ovinos, caprinos, bovi-
nos, equinos, bubalinos, muares, etc); Industrialização da carne, inclu-
sive desossa, charqueada e preparação de conservas; Processamento de 
subprodutos de origem animal para produção de sebo, óleos e farinha. 
– Barbacena/MG – PA/N°10000/2005/010/2014 – Classe 5 – Motivo: 
Não atendimento a informações complementares.
2) Licença de Operação: *Companhia Brasileira de Alumí-
nio – Lavra a céu aberto – Fervedouro/MG e Muriaé/MG – PA/
Nº00309/1996/171/2007 – Classe 5 – Motivo: A pedido do empreen-
dedor. 3) *Companhia Brasileira de Alumínio – Lavra a céu aberto – 
Fervedouro/MG e Muriaé/MG – PA/Nº00309/1996/170/2007 - Classe 
5 – Motivo: A pedido do empreendedor.
(a) Anderson Silva de Aguilar - Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo do 
COPAM.

26 1221313 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público que foi alterada a Razão Social do empreen-
dimento abaixo identificado: 1) De: K&K Empreendimentos Imobili-
ários e Transportes Ltda. – Para: DS Car Câmbios Ltda. ME – PT/Nº 
00362/2017. (a) Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de 
Meio da SUPRAM do Alto São Francisco.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público que foram finalizadas a análise das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifi-
cadas com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos.
1) César Rodrigues de Araújo EPP – Lavra a céu aberto - Rochas orna-
mentais de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamen-
tais e de revestimento – Formiga/MG – PA/Nº 01589/2016/002/2019. 
2) Bom Pastor Reciclagem de Papel Ltda. – Fabricação de pape-
lão, papel, cartolina, cartão e polpa moldada, utilizando celulose e/
ou papel reciclado como matéria-prima –Divinópolis/MG – PA/Nº 
00031/1999/007/2018. 3) Geraldo Magela Diniz/Fazenda Retiro – Avi-
cultura; Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris e Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos em regime extensivo – São José da Varginha – PA/Nº 
34562/2016/001/2017. 4) AXM Indústria e Comércio de Pedras Ltda. 
– Lavra a céu aberto – Rochas Ornamentais e de revestimento, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários e Unidade de Tratamento de Minerais – UTM, com trata-
mento a seco – Leandro Ferreira/MG –PA/Nº 24156/2018/002/2019. 
5) Areias do Dinho Eireli – Extração de areia e cascalho para utiliza-
ção imediata na construção imediata na construção civil e Extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica vermelha – Cláudio/MG – PA/
Nº 10458/2011/004/2019. (a) Rafael Rezende Teixeira. Superinten-
dente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisões 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Posto São Vicente Ltda. – Transporte rodoviário de produtos e resí-
duos perigosos – Formiga/MG – Protocolo nº 57490772/2019, a partir 
de 26 26/04/2019. 2) Escarpas Auto Posto de Combustível Ltda. – Pos-
tos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos reven-
dedores de combustíveis de aviação – Capitólio/MG – Protocolo nº 
57653488/2019, a partir de 26/04/2019. 3) Criações J Gil Ltda. – Fabri-
cação de artefatos de borracha, exceto pneumáticos, câmaras-de-ar e de 
material para recondicionamento de pneumáticos – Nova Serrana/MG 
– Protocolo nº 57096464/2019, a partir de 26/04/2019. 4) Posto Minas 
Gerais Ltda. – Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação – Divinópolis/MG – 
Protocolo nº: 56821970/2019, a partir de 26/04/2019. 5) Fazenda dos 
Mendonças – Matrícula 19.696 – Avicultura – São Sebastião do Oeste/
MG – Protocolo nº 57062486/2019, a partir de 26/04/2019. 6) Alfredo 
Luiz Costa – Formulação de rações balanceadas e de alimentos prepara-
dos para animais – Dores do Indaiá/MG – Protocolo nº 57095290/2019, 
a partir de 26/04/2019. 7) Distribuidora de Petróleo Formiga Ltda. – 
– Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos – Formiga/
MG – Protocolo nº: 57316460/2019, a partir de 26/04/2019. (a) Rafael 
Rezende Teixeira. Superintendente Regional de Meio Ambiente da 
SUPRAM Alto São Francisco.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo indeferimento:
1) Cerâmica Cedro Minas Ltda. EPP – Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha e Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil – Conceição do Pará/MG – Pro-
tocolo nº 57339825/2019 – Motivo: Necessário Criar Novo CNPJ. (a) 
Rafael Rezende Teixeira. Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SUPRAM Alto São Francisco.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Alto 
São Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambien-
tais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas:
1) José Cirineu Silva. – Avicultura, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossílvipastoris, exceto horticultura 
e Criação de bovinos, bubalinos equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo – Capitólio/MG – PA/Nº 3175/2019/001/2019. 2) 
Mineração HMR Eireli – Lavra a céu aberto - minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento e Extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha – Córrego Fundo/MG – PA/Nº 
1523/2018/002/2019. 3)Plácido Ribeiro Vaz – Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura – Iguatama/MG – PA/Nº 01028/2010/003/2019. 4) Cal Flo-
resta Indústria e Comércio Ltda. – Fabricação de cal virgem – Córrego 
fundo/MG – PA/Nº 00220/2000/005/2019. (a) Rafael Rezende Tei-
xeira. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Alto São Francisco.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de MG no dia 25/04/2019, pág.4)
Onde se lê:
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto O 
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM,torna público o 
arquivamento do processo abaixo identificado:
1)*Licença de Operação Corretiva: Cássio Wellington Andrade – 
Indústria de Calçados Lacerda Andrade Ltda. Fabricação de calçados 
em geral – Nova Serrana/MG-PA/Nº 14296/2017/001/2017 – Classe 
5. Motivo: A pedido do empreendedor. (a) Anderson Silva de Aguilar 
– Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (...)
Leia-se:
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM,torna público o 
arquivamento do processo abaixo identificado:
1)*Licença de Operação Corretiva: Cássio Wellington Andrade – 
Indústria de Calçados Lacerda Andrade Ltda. Fabricação de calçados 
em geral – Nova Serrana/MG-PA/Nº 14296/2017/001/2017 – Classe 5. 
Motivo: Perda de objeto. (a) Anderson Silva de Aguilar – Secretário de 
Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
*As demais informações permanecem inalteradas.

26 1221403 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Posto Koala Ltda - Postosrevendedores, postos ou pontosde abaste-
cimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Santa Efi-
gênia de Minas/MG - Protocolo nº 57611804/2019.
2. Posto Plutão Ltda - Postosrevendedores, postos ou pontosde abaste-
cimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - São João 
Evangelista/MG - Protocolo nº 55590990/2019.
3. Comercial Mapes de Combustíveis Ltda - Postosrevendedores, pos-
tos ou pontosde abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combus-
tíveis de aviação - São Gonçalo do Rio Abaixo/MG - Protocolo n º 
55753355/2019.
4. SAAE Ipanema - Estação de tratamento de água - Captação córrego 
do cobrador - Estação de tratamento de água para abastecimento - Ipa-
nema/MG - Protocolo nº 55797126/2019.
5. Harsco Metals Ltda - Postosrevendedores, postos ou pontosde abas-
tecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de com-
bustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Ipatinga/
MG - Protocolo nº 56548776/2019.
6. Consórcio Infracon RFJ Renovada - Transporte rodoviário de pro-
dutos e resíduos perigosos - Governador Valadares/MG - Protocolo nº 
56239700/2019.
7. Ecomon Ecologia e Transportes Eireli - Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos - João Monlevade/MG - Protocolo nº 
56757987/2019.
8. Celulose Nipo-Brasileira CENIBRA (Cascalheira Florária) - Extra-
ção de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha 
dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclu-
sivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal 
- Santa Bárbara/MG - Protocolo nº 57030994/2019.
9. Fernando Francisco de Oliveira Filho - Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil - Ipanema/MG - Protocolo 
nº 57170433/2019.
10. SAAE Ipanema - Estação de tratamento de água - Captação Córrego 
do Tabuleiro - Estação de tratamento de água para abastecimento - Ipa-
nema/MG - Protocolo nº 57109849/2019.
11. Disk Brita Industria e Comércio de Pedras Ltda - Britamento de 
pedras para construção - Caratinga/MG - Protocolo nº 57301493/2019.
12. Pinto Coelho Representações Ltda - Formulação de rações balance-
adas e de alimentos preparados para animais - Coronel Fabriciano/MG 
- Protocolo nº 57325577/2019.
13. Guimarães e Sá Comercio e Industria de Mármores, Granito e 
Pedras Decorativas Ltda Me - Aparelhamento, beneficiamento, pre-
paração e transformação de minerais não metálicos, não instalados 
na área da planta de extração - Coronel Fabriciano/MG - Protocolo nº 
57327591/2019.
14. Minas Mais Ltda - Fabricação de produtos de laticínios, exceto 
envase de leite fluido - São Gonçalo do Rio Abaixo/MG - Protocolo 
nº57612119/2019.
15. Mesquita Auto Posto - Postosrevendedores, postos ou pontosde 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Sabi-
nópolis/MG - Protocolo nº 57651903/2019.
16. Construtora Engepav Ltda - Usinas de produção de concreto asfál-
tico - Timóteo/MG - Protocolo nº57713805/2019.
(a) Gesiane Lima e Silva. A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simpli-
ficada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo indeferimento:
1. Posto Tito Ltda - Postosrevendedores, postos ou pontosde abasteci-
mento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combus-
tíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - Timóteo/MG 
- Protocolo nº 57237883/2019.Motivo: DAE incorreto.
(a) Gesiane Lima e Silva. A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

26 1221383 - 1

A Superintendente da SUPRAM Zona da Mata, torna público que 
foram finalizadas as análises das Licenças Ambientais Simplificadas na 
modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, com decisão pelo deferi-
mento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. José Renato Araújo Miranda/Fazenda Pau Grande – Suinocultura; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos em 
regime extensivo; Formulação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais; Fabricação de estruturas metálicas e artefatos 
de trefilados de ferro, aço e de metais – não ferrosos, sem tratamento 
superficial, exceto móveis; Abate de animais de médio porte (suínos, 
ovinos, caprinos, etc) – Piranga/MG – PA/N°90167/1996/008/2016.
2. H.P Indústria de Papéis LTDA – Fabricação de papelão, 
papel, cartolina, cartão e polpa moldada, utilizando celulose e/
ou papel reciclado como matéria-prima – Volta Grande/MG – PA/
N°1997/2003/007/2019.
3. COPASA – Estação de Tratamento de Esgoto – ETE Divino – 
Estação de tratamento de esgoto sanitário – Divino/MG – PA/N° 
14777/2017/002/2019.
4 . Mineradora Octacílio Carlos de Souza Ltda – Lavra a céu aberto – 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento 
– Espera Feliz/MG – PA/N°26294/2010/006/2019.
5. Município de Chalé – Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tra-
tamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos. 
– Chalé/MG – PA/N°11798/2006/002/2019.
6. Gustavo Braga Macedo – Sítio Córrego dos Índios – Formulação de 
rações balanceadas e de alimentos preparados para animais; Suinocul-
tura – Santo Antônio do Grama/MG – PA/°14009/2018/003/2019.
(a) Sílvia Cristiane Lacerda Barra. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Zona da Mata.

26 1221326 - 1

A Coordenadora do Núcleo Operacional e Administrativo da Supe-
rintendência de Projetos Prioritários, conforme Ato de Delegação 
SUPRAM SUPPRI/SEMAD N° 50, de 28 de fevereiro de 2019, torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) Licenciamento Ambiental Concomitante LAC2 (LP): *Solatio 
Energy Gestão de Projetos Solares Ltda. - Usina Fotovoltaica Hélio 
Valgas (Hélio Valgas 1, 2, 3, 4 e 5) - Usina Solar Fotovoltaica - Vár-
zea da Palma/MG - PA/Nº 7221/2019/001/2019 - Classe 4. (a) Andresa 
Cássia Gusmão Santos. Coordenadora do Núcleo Operacional e 
Administrativo.

26 1221222 - 1
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM da 
Zona da Mata torna público o arquivamento do processo abaixo 
identificado:
1) Licença Prévia e Licença de Instalação (LAC2): Pedra Sul Mine-
ração Ltda – Extração de rocha para produção de britas para constru-
ção civil. Ampliação da área de lavra DNPM nº 832.106/2000 – Matias 
Barbosa e Juiz de Fora/MG – PA/N°00387/1998/008/2016 – Classe 4 
– Motivo: A pedido do empreendedor.
(a) Sílvia Cristiane Lacerda Barra. Superintendente regional da 
SUPRAM Zona da mata.

26 1221316 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Gerdau Aços Longos S.A./Fazenda Biluca, Gameleira, Porto Alegre 
e Bom Retiro - Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil - Buritizeiro/MG - Protocolo nº 56807901/2019. 
2. Posto Diel Ltda. - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Buritizeiro/MG - Protocolo nº 57247644/2019. 3. Antô-
nio José Félix Lopes/Fazenda Elisabete - Culturas anuais, semipere-
nes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, excetohorticul-
tura - Berizal/MG - Protocolo nº 57635575/2019. 4. Posto Petromac 
Ltda. - Posto revendedor de combustíveis - Pintópolis/MG - Protocolo 
nº 57445267/2019. 5. Has Mineração Serviços Eireli - Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil - Olhos 
D´Água/MG - Protocolo nº 57642397/2019. 6. Prefeitura Municipal 
de Guaraciama - Parques cemitérios - Guaraciama/MG - Protocolo nº 
57746900/2019.
(a) Clésio Cândido Amaral. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições, torna público que 
foram firmados os Termos de Ajustamento de Conduta dos processos 
abaixo identificados:
*Agropecuária Esmeralda Ltda - Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Prata/MG - FOB Nº 0568209/2018 - Classe 4 - Vigência: 
01 (um) ano, contado da data da assinatura: 01/04/2019. *Duratex Flo-
restal Ltda / Fazenda Palma da Babilônia e Douradinho II - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Uberlândia/MG - P.A. Nº 28347/2016/002/2018 
- Classe 4 - Vigência: 01 (um) ano, contado da data da assinatura: 
15/04/2019. *Departamento Municipal de Água e Esgoto de Uber-
lândia - Tratamento de esgotos sanitários - Uberlândia/MG - P.A. Nº 
00075/1992/021/2014 - Classe 5 - Vigência: 01 (um) ano, contado da 
data da assinatura: 12/04/2019. (a) Kamila Borges Alves. Superinten-
dente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro e 
Alto Paranaíba.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições, torna público que 
foi firmado Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta dos 
processos abaixo identificados:
*BRF S.A. / Granja C - Avicultura; Suinocultura; Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Uberlândia/MG - P.A. Nº 03556/2009/003/2018 - Classe 
4 - Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 22/03/2019. *Espólio de 
Hiroyuki Ashikawa / Fazenda Córrego Abaeté dos Venâncios - Cultu-
ras perenes e cultivos classificados no programa de produção integrada 

conforme normas no Ministerio da Agricultura, exceto cafeicultura e 
citricultura; Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de 
corte (extensivo); Beneficiamento primário de produtos agrícolas: lim-
peza, lavagem, secagem, descascamento ou classificação; Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura sem deslocamento de popu-
lação atingida; Horticultura (floricultura, cultivo de hortaliças, legumes 
e especiarias); Culturas anuais, excluindo a olericultura; Cafeicultura e 
citricultura - São Gotardo/MG - P.A. Nº 01104/2007/002/2015 - Classe 
3 - Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 13/12/2018. *Kozo Sato e 
Edna Yumi Okuyama Souza / Lote 73 e 76 PADAP - Cafeicultura e citri-
cultura; Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura sem 
deslocamento de população atingida; Horticultura (floricultura, cultivo 
de hortaliças, legumes e especiarias); Culturas anuais, excluindo a ole-
ricultura - São Gotardo/MG - P.A. Nº 09421/2011/001/2015 - Classe 3 
- Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 06/11/2018. *Paulo Alves 
Cardoso / Fazenda Duas Barras - Criação de ovinos, caprinos, bovinos 
de corte e búfalos de corte (extensivo); Horticultura (floricultura, cul-
tivo de hortaliças, legumes e especiarias); Culturas anuais, excluindo 
a olericultura; Bovinocultura de leite, bubalinocultura de leite e capri-
nocultura de leite - Iraí de Minas/MG - P.A. Nº 02112/2010/002/2017 
- Classe 3 - Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 19/01/2019. 
*Espólio de Ronaldo Alexandre de Almeida / Fazenda Água Limpa - 
Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (exten-
sivo); Criação de equinos, muares, ovinos, caprinos, bovinos de corte 
e búfalos de corte (confinados); Armazenagem de grãos ou sementes 
- Carmo do Paranaíba/MG - P.A. Nº 36494/2016/001/2017 - Classe 5 - 
Vigência: 01 (um) ano, contado a partir de 04/04/2019. (a) Kamila Bor-
ges Alves. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba.
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG torna públicas 
as DECISÕES determinadas durante a 118ª Reunião Extraordinária do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG, realizada no dia 
23 de abril de 2019, às 14h, na Praça Rio Branco nº 100, mezanino do 
Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro - Tergip - Centro - 
Belo Horizonte/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 117ª RE CERH/MG 
de 13 de dezembro de 2018. APROVADA. 5. Indicação de 2 (dois) 
conselheiros, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, para compor a 
Comissão Estadual P2R2 Minas. Apresentação: Subsecretaria de Fis-
calização-Sufis/Semad. APROVADA A INDICAÇÃO DOS SEGUIN-
TES REPRESENTANTES DA ARSAE/MG. TITULAR: ELBERT 
FIGUEIRA ARAÚJO SANTOS E SUPLENTE: FERNANDO SILVA 
DE PAULA. 6.Avaliação do cumprimento das metas de gerenciamento 
de recursos hídricos de Minas Gerais - ano base 2018 - do Programa 
de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas (Proges-
tão). Apresentação: Igam. APROVADA COM A INDICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DAS SEGUINTES ENTIDADES: FIEMG - 
ODORICO PEREIRA DE ARAÚJO; ANGÁ - ANTONIO GIACO-
MINI RIBEIRO; E SETUR - HÉLCIO DE MIRANDA BAPTISTA. 
7. Criação da Comissão de análise dos resultados domonitoramento da 
governança do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídri-
cos de Minas Gerais, previsto na DN CERH-MG nº 61/2018. Apre-
sentação: Igam. APROVADA A CRIAÇÃO DA COMISSÃO, COM 
A PARTICIPAÇÃO DAS ENTIDADES REPRESENTADAS PELOS 
SEGMENTOS: PODER PÚBLICO ESTADUAL: SEPLAG e ARSAE; 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL: PATROCÍNIO e ITABIRITO; USU-
ÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS: COPASA e IBRAM E SOCIE-
DADE CIVIL: CREA-MG e UFU. 8. Avaliação das diretrizes do Plano 
Estadual de Recursos Hídricos e proposta de implementação da mode-
lagem ótima das UPGRHs. Apresentação: Igam. APRESENTADAE 
E ENCAMINHADA PARA AVALIAÇÃO DA CTPLAN. 9. Ações 
implementadas pelo Estado de Minas Gerais após o desastre da Bar-
ragem 1 (Mina Córrego do Feijão). Apresentação: Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos (Sisema). APRESENTADA.
(a) Anderson Silva de Aguilar. Secretário de Estado Adjunto, no cargo 
de Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
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Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Presidente: Renato Teixeira Brandão

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, em exercício, conforme ato publicado em 18 de abril de 2019, no uso de suas atri-
buições legais, justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição da gratificação tem-
porária estratégica:

NOME MASP NÍVEL JUSTIFICATIVA PROJETO/ATIVIDADE

Elisa Aparecida de 
Andrade Dias 1.067.851-4 GTEI-2

A servidora é responsável pelo acompanhamento e execução das dire-
trizes estabelecidas para as atividades de planejamento, gestão e finan-
ças, a fim de subsidiar à Presidência da Feam uma gestão financeira 
transparente e efetiva.

Direção Superior.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

Justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição da gratificação temporária 
estratégica:

NOME MASP NÍVEL JUSTIFICATIVA PROJETO/ATIVIDADE

Éder Alves Afonso 1147945-8 GTEI-2
O servidor é responsável pelo acompanhamento e execução das dire-
trizes estabelecidas para as atividades de planejamento, gestão e 
finanças.

Plano de Instrumentos de Paga-
mento de serviços ambientais.
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Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM
Diretora-Geral: Marília Carvalho de Melo

Justifica, nos termos do parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 44.485, de 14 de março de 2007, a atribuição da gratificação temporária 
estratégica:

NOME MASP NÍVEL JUSTIFICATIVA PROJETO/ATIVIDADE

Luiza Lima 
Melo Castro 752.898-7 GTEI-1

A servidora é responsável por coordenar o planejamento e orçamento, 
bem como zelar pelo equilíbrio contábil-financeiro no âmbito do Igam, 
racionalizando tempo e custos operacionais.

Consolidação da Integra-
ção Física e Operacional do 
IGAM com os demais órgãos 
do Sistema

Érika Alonso 
Bastos Berbert 752.456-4 GTEI-1

O servidor é responsável por coordenar o planejamento, a implantação 
e a operação de instrumentos econômicos de gestão dos recursos hídri-
cos, propondo mecanismos e incentivos para a adoção de instrumen-
tos indutores da eficiência e racionalidade no uso de recursos hídricos, 
contribuindo para efetividade da gestão de recursos hídricos.

Consolidação da Gestão de 
Recursos Hídricos em Bacias 
Hidrográficas

Renata Batista 
Ribeiro 1.314.226-0 GTEI-4

A servidora é responsável por viabilizar o instrumento de Política Esta-
dual de Recursos Hídricos, propiciando a consolidação do Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, fortalecendo seus 
organismos como os comitês de bacias hidrográficas, possibilitando a 
sustentabilidade de forma descentralizada e participativa.

Consolidação da Gestão de 
Recursos Hídricos em Bacias 
Hidrográficas.
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